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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE RESOLUÇIO N2  44/88 

REVOGA VERBA DE AEPRESENTAÇO DO SENHOR PRESIDENTE DA CM/RA 

MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

A Crnara Municipal de Conselheiro Lafaite dcrt.: 

ART-459 — Fica revogada a Reolu;ic n2 03/87, qu crncedc ao Pr: i1nte da Camaraí. 

ra Muiicipa]. de Cone11heiro Lf?it, 	verba de representaçZo de 2/3 ' 

dois terços) do subsidios do Verçor. 

	

T. 	2 	Fica P'oibida qualquer vantagem aos membros da rasa:da Câmara* 

	

ART. 	Aevogwn.-se as disposiçoes em contrario, entrando este Projeto de Resolu 

	

!!Cr- 	
çao em vigor na data de sua prcmulgaçao. 

Sala das Sesses, 05 de Dezembro de 1988. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE RESOLUÇO NQ  44/88 

REVOGA VERBA DE REPRESENTAÇÃO DO SEN!-IOR PRESIJTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE cOtiSELHEIRO LAFAIETE 

A Crnara Mur'id.p.l de Conselheiro Lafaiete decrta: 

ART. 12 - Fica revogada a R.soluço nQ 03/87, que concede ao Prsid.ntu da Crnara-. 

ra Municipal de Conselheiro Lafaiete, a verba da representaço de 2/3 ' 

dolo terços) do subsídios do Vereador. 

ART. 29 - Fica Ilroíbida qualquer vantagem aos membros da 	da Crnara. 

- Aeiysuie me§ "`~;píasíçoes em o trsrio, entrriuo este Projeto de Aosolu 

ço em vigor na data de sua  pron1aço. 

tala  das E3esse3,  05 de Dezembro de  1986. 

VEREADORES:— 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LflF1I[TE 
CEP 36400 	ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMI 55O 	DE 	LEGI 5LAC0  

E C O N S T  1 T  UijD. 

PARECER 

Projeto de Resaluço n•  44/88 

O presente projeto de Resolução de autoria do iustre 

Vereador Arlindo Ludo  da Cunha Andrade e subscrito por mais 11 

(onze) dos Srs. Vereadores, portanto mais de 2/3 da Casa, tem 

como objetivo cancelar a verba de representaço da Presidencia' 

da Casa, que  é exatamente de 2/3 dos subsidias dos srs. Verea-' 

dores. 

Entendemos, quando de sua instituição, que era elevada 

levando-se em conta os baixos salarios dos nossos valorosos fun 

funcionios da Cmara, bem como da Prefeitura, mas naquela oportu 

nidade, os subsídios no eram to altos. 

De alguns meses para c, estamos vendo que nao há naces 

sidade de mente-la e muito especialmente para a legislatura a ins 

talar-se em 01 de janeiro de 1969. 

De acordo com a Constituição vigente, o Município foi 

corno os demais de nosso Pais, premiado com vultosas dotações e em 

consequancia, nos termos da legislação aplicavel aos subsídios 

dos s:s. Vereadores, deverão eles suplantarem qualquer expectativa. 

De outro lado, temos varios dos Srs. Vereadores, que 

muito antes de ser instituido o subsidio do Vereador, j davam to 

do seu empenho, toda a sua aço em beneficio da nssa comunidade' 

e o faziam com dedicação e amor a causa publica. 

Assim, estamos diante de um quadro dos mais serias, on-

de a inflação esta colocando nosso sofrido poo em dificuldades 

as mais serias, e, de modo especial, nossos bravos funcionarias ' 

do municipio, onde abrange os da Camara e no  e  justo, que vamos' 

deixar tal represantaço, quando sabemos, que todos os componentes 

da Casa tem a mcsma7' responsai1idade, os mesmos encargos, e, o 

que 	iportante, apartir  de 01.01.1939, as subsídios sero raa-' 

jus-tav, tendo em vista a elevada arrecadação que fará o Muni-' 

ci p•  io. 

Portanto entendemos ter sido feliz o autor e todos os subs-

critores e por isso mesmo, entendemos que deva tramitar em uma 

unica discussa e votaço. 

Sala das Comisses, 12 de dezembro de 1988 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

COMISSO DL FINANÇAS 

Am 

cmiss 	de r:inonças 	de parecer cue o 

projeto de hesoluço n 9  44/88, deva ser discutido e votado o 

pel:.. P1:nrio. 

i.93 SALA DAS COMItES, 7  D DLEMO.: )L  



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PAREDER EM SEPARADO AO RROJETO DE RESOLUÇO N 

CO1_.230 DE LEGISLAÇO E CÜNSTITUIO 

Em que pese o iniciativa do Projeto de Rcso1uci quo recebera'  o 

lamento do mais o 10 (iz) Vereadors, 	que equivalo 2/3(dcis terços) 

da Cmara, entendemos, senso vejamos: 

A) A eliminaço da verba de representao da Presidncia da 

mara, estú e sempre esteve regulada por Lei Maior, xtinguindo-.a nos parecsr 

incnstituciona1, como tambm inconstitucirnol seria e sera o corte do verba 

de rc'presenta;o do Prefeito Municipal, que quivo1e 3/3 trs torços) 	do 

subs{dio e do Vice que cquivs.le a um antun igual a 2/3( dois terços) perco-

bidos. 

B) A Cmaro atual propõe urna medido que além do contrariar Leis' 

Maiores, e invade o dircito dos futuros detentores do Caro de Presidente, e 

ainda,so houvesse vontade de faz-10 no seria justo que o fizesse'u 

oça agora nos tltirncs dios dc mandato na atua]. Cmara que inapjrar 

31 de Dezembro de 1988. 

Assim sendo, somos contrario o medida, pois, o Poder Le islativoe 

atravessou um porcdo de mais de 20(vinta) anos, com seus dirsitos -c- -c 

dos no sou todo, no seria aore quando a Lei Maior nos devolve Pr'roat± - 
Iii 

o 
vos necessrias e salutares CO funcionarnonto do sistema democrtico, quo ho- 

vamos de desrnerc-los. 

Concluindo, somos contrário a medida, como qualquer outra que 

subtraia os direitos da Crnara, e sobretudo, e direito adquirido, principio 

cordial e universal de Direito. 

SALA DAS COMISSES, 12 DE OEMSRO D1988. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto cio Rcsc1açío n. 44/83 

Comissão do RGdUÇEO 
Parecer  

A Comissão do Redação, entendo que o Projeto do Resolução 
n. 44/88, tramito em sua 2a. e ultima discussão e votaço 

Com a redação original. 

Sala das Comisoe, 13 do dezembro de 1988 
Á 


